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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92000/2025 (SRP)

PROCESSO: 23440.001023.2025-14

OBJETO:
Intenção de registrar preço para eventual aquisição de material -
CONSUMO / PERMANENTE - Insumos de impressão e
videomonitoramento / CFTV.

 

DECISÃO DA PREGOEIRA: NÃO PROCEDE (INDEFERIMENTO DO RECURSO) �

 

1. DA ADMISSIBILIDADE

A empresa 62.824.700 PAULO HENRIQUE DE GOES GERENA  (doravante Recorrente) interpôs recurso
administrativo contra a classificação e arrematação do Item 16 (NVR - Network Video Recorder)  do Pregão Eletrônico N°
92000/2025 pela licitante VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA.  (doravante Contrarrazoante).

O recurso e as respectivas contrarrazões foram apresentados tempestivamente. O processo foi instruído com o Parecer N.º
4/2025 - CTI-PEP/DRG/PEP/IFSP (Análise do recurso do item 16), o que permite a análise do mérito.

 

2. DAS RAZÕES RECURSAIS (PAULO HENRIQUE DE GOES GERENA)

O recurso do Recorrente se fundamenta na alegação de que o equipamento ofertado pela Contrarrazoante para o Item 16
(NVR TP-Link VIGI NVR2016H) NÃO ATENDE  a três requisitos técnicos obrigatórios do Termo de Referência:

Ausência de Filtro IP .

Ausência de DDNS  (Dynamic DNS).

Ausência de FTP  (File Transfer Protocol).

O Recorrente enfatiza que a ausência dessas funções, especialmente o Filtro IP, configura falha grave e insanável,
representando um risco direto à segurança da Administração.

 

3. DAS CONTRARRAZÕES (VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA.)

A Contrarrazoante refuta todas as alegações, sustentando que o produto ofertado atende integralmente às exigências técnicas
do Edital6666. A defesa se baseia em referências diretas ao manual oficial do equipamento (NVR User Guide - GUI 2.0) 7777

para comprovar a existência e funcionalidade de cada recurso questionado:
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Filtro IP: O equipamento possui a funcionalidade de controle de acesso denominada "IP Restriction"  (seção 7.8, p.
153 do manual), que é funcionalmente equivalente ao Filtro IP, permitindo listas de permissão (Allow List) ou bloqueio
(Deny List)

DDNS: O produto possui DDNS ( Dynamic DNS), configurável na seção 7.6 (p. 151 do manual), suportando
provedores populares (No-IP, DynDNS) e o próprio TP-Link DDNS.

FTP: O NVR cumpre o requisito de FTP, configurável na seção 7.13 (p. 157-158 do manual) para envio de gravações e
imagens a servidor externo. Além disso, oferece o protocolo mais seguro SFTP (FTP sobre SSH ), superando a
exigência mínima.

A Contrarrazoante alega que a desclassificação por diferenças de nomenclatura em fichas resumidas, ignorando a
funcionalidade comprovada em manual, configuraria excesso de formalismo, citando o Art. 12, III, da Lei nº 14.133/2021 e a
jurisprudência do TCU.

 

4. DA ANÁLISE TÉCNICA E FUNDAMENTOS (PARECER N.º 4/2025 - CTI-PEP)

A Coordenadoria de Tecnologia da Informação (CTI-PEP) realizou a análise técnica do recurso e das contrarrazões,
confrontando os requisitos do Termo de Referência (TR) com a documentação oficial do produto ofertado.

Protocolo/
Funcionalidade
Exigida (TR)

Alegação do
Recorrente

Análise
Técnica CTI-
PEP

Conclusão
Técnica

Filtro IP Ausente/
Inexistente

Presente como
"IP
Restriction"
(manual p. 153).

Requisito
atendido
funcionalmente,
embora com
nomenclatura
diversa.

DDNS Ausente/
Inexistente

Presente como
"Configure
DDNS"
(manual p. 151).

Requisito
plenamente
atendido.

FTP Ausente/
Inexistente

Presente como
"Configure
FTP" (manual
p. 157-158),
suportando
também SFTP.

Requisito
atendido e
ampliado com
SFTP.

Conclusão do Parecer Técnico N.º 4/2025:

1. O NVR TP-Link VIGI NVR2016H atende integralmente aos requisitos técnicos questionados no recurso, sendo que
IP Restriction  é funcionalmente equivalente a Filtro IP.

2. O julgamento da proposta deve observar o princípio do formalismo moderado (Art. 12, III, Lei nº 14.133/2021),
priorizando o atendimento funcional do objeto em detrimento da mera correspondência literal de nomes em fichas
técnicas resumidas, especialmente quando a documentação oficial comprova a funcionalidade exigida.

3. A desclassificação por ausência de termos literais em ficha resumida, ignorando a documentação técnica oficial,
configuraria excesso de formalismo.

4. O parecer técnico conclui pelo INDEFERIMENTO do recurso, mantendo-se a classificação da proposta vencedora
para o Item 16.
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5. DA DECISÃO

Diante do exposto, com base na Lei nº 14.133/2021 e no Parecer N.º 4/2025 da CTI-PEP , que analisou objetivamente as
funcionalidades do equipamento ofertado:

1. CONHEÇO do recurso administrativo apresentado por 62.824.700 PAULO HENRIQUE DE GOES GERENA ,
por ser tempestivo.

2. JULGO IMPROCEDENTE  o recurso, pois a análise técnica confirmou que o equipamento TP-Link VIGI
NVR2016H atende funcionalmente a todas as exigências técnicas questionadas (Filtro IP/IP Restriction, DDNS e
FTP/SFTP), estando em conformidade com o Termo de Referência.

3. MANTENHO INALTERADA  a decisão de classificação e arrematação do Item 16 pela empresa VANGUARDA
INFORMÁTICA LTDA., em prestígio ao princípio do formalismo moderado e da seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração.

 

Nestes termos, submeto à Autoridade Superior para ratificação e homologação.

 

Atenciosamente,

 

Suélen Daianne de Oliveira Lemos
Agente de contratação

Portaria IFSP Nº 7057/2025
 
 

De acordo com a decisão.

 

Alexandre Ataide Carniato

Autoridade Superior Competente
 
 
 

Documento assinado eletronicamente.
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